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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N.0 1.161, DE 30 DE MARÇO DE 2005. 

(Denomina de Rua "BENEDITA DOS SANTOS OLIVEIRA" a rua Nove, localizada no 
loteamento Jardim dos Sindicatos, no bairro Porto Novo, neste Município). 

Autor: Ver. Aurimar Mansano 

JOSE PEREIRA DE AGUILAR. Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Denomina de Rua "BENEDITA DOS SANTOS OLIVEIRA" a rua Nove, 
que se inicia na rua José Cândido Cappelli, e termina na avenida Sete, no loteamento 
Jardim dos Sindicatos, bairro Porto Novo, neste Municipio. 

Art. 2°. Ficam fazendo partes integrantes desta Lei a justificativa e o croqui de 
localização, em anexo. 

Art. 3º. O Poder Público Municipal comunicarâ a nova denominação às 
Concessionárias de Serviços Públicos, às Associações dos Oficiais de Justiça, aos Taxistas 
e aos Cartórios do Município. 

disposições�'::; c��tr��� 
Lei entra em na data da sua publicação, revogadas as 

Caraguatatuila . 30 d março de 2005. 
f 

JUSTIFICATIVA: 

• 

; 

JOSÉ P RE 
Pr fe�o 

DEAGUILAR 
unicipal 

Benedita dos Santos Oliveira, natural de Natividade da Serra, faleceu com 81 anos em 
Caraguatatuba. 
Filha de Francisco José dos Santos e Maria Antônia de Jesus, casou-se com Caetano José 
de Oliveira, com quem teve 04 filhos: Diná de Oliveira Martins, Neusa de Oliveira Cassiano, 
Neide de Oliveira Moraes e Cantina de Oliveira Moraes. 
Benedita e seu marido podem ser considerados uns dos fundadores do bairro Barranco Alto. 
Chegaram no bairro em 1956, quando ainda não existia água, luz e nem saneamento básico 
algum e os caminhos eram abertos pela passagem dos animais que ali transitavam. 
O bairro só conseguiu benfeitorias a partir da iniciativa dos moradores que na gestão da 
Prefeita Tereza Curi Nogueira, colocou o saneamento básico e luz. 
Faleceu no dia 04 de outubro de 2003, deixando na memória de seus 04 filhos, 18 netos e 
22 bisnetos e uma imagem de uma mulher batalhadora e justa. 
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É por estas razões que com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, homenageio, 
através deste projeto, essa senhora. que lutou e foi um exemplo de dedicação ao próximo. 
Sala "Benedito Zacarias Arouca", 08 de junho de 2004. 
AURIMAR MANSANO 
Autor: Vereador Aurimar Mansano 
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